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II Autoriza o Poder h ecwtiyo a contrat.ar Ftnanc1aaentotl
•

o Dr. Antonio Condi, Prefeito Muniaipal de Agudo& t E.tado de são Paulo ,

no uso de au•• atribuiç". legata ,

FAÇO SABER • todo. oa habitante. de.te .unicipio que a CAMARA MUNICIPAL

aproTou • eu aanclone e proau1CO a a.sulnte Lei .

Artigo lQ- Fica o Chet. do Poder Executiyo autorizado a realizar operação

de Credito co. qu.l~u.r lnBtltuiçõ.a Financeira. Publica_ OG

PriTada. para antecipação de receita ou outro qualquer tipe de

Ftnanci...nt. , para execução de obras prioritari•• para o .uni!

cipt,. Doa diveraoa ••tore. da ad.tni.traçã••

d. credito, co.l••ão de fiscalização, correçÃo _onotaria o d...l.

d••pezaa financeir•• que .. enhaa • inaidir .abre o flnanci...nto.

§ Cnte. _ A operação de Credito autorizada por esta Lei, poderá .er eontr.t

tad. e. u. ou ..ia contrat.s como taabea COa u. ou ••i. estabelel

cimento de credito bancario, deade que obedecido os aeguintes r.t

qutaitoa:

a: Prazo .aximo de reagate· até 31 de janeiro de 1977.

b- O reagate aera feito e. parcela••enaata, tri.e.trat.~ ou em

parcela unica no venct.ento do contrato, desde que obedeça as

nora.a e resoluções do Banco Central do Br.sil.

c_ O. cu.tos do financiamento deverão obedecer a. noraa. e reaol

luçõea do Banco Central do Brasil que regula a e.pect••

Artigo 20- Para garantia da operação de credito autorizada por •••• Lei, o

Peder &xecutivo poderá ytncular •• quota. partes do I.poeto de
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Con~lnuaçã. : Lei 20 de 1 975

u-a), aendo 112.208 de açõea ordinaIs e 35.893 d. açõ•• preterenciai.

do P&TROLEO BRASI LEI RO S/A - PETROBRAS OU outras qu.i~uer garantia. que o orgão

financiador venha ex1Sir, que Dio .ej.. l.pllclt.a ou l.pllclt...nte v.dad.. por Lei,

.a açõ.a caucionada. eutorizad.a por .ata Lei taabem poderão 8er Tendi... para liquidai

ção do débito caao o Muni c í pi o não venha cumprir com o pagamento do .apre.timo no .eu

Tencimento"

~lgo 3G_ Para dar cu.prlmento ao disposto nesta Lei podera a Prefeitura

Municipal contratar Empreza Teeniea Especializada em Assos.orla

Economlca e Financetra, Proietos, administração e Fiscalização

Direta ou Contratos e demais atividades afina que Yenh.. a ser

Docessar!as a conclusão doa eerTiços • incluindo a satisfação

de todos as formalidade. e .anter oe ented imentoa nece..arioa

a efetiyação de operação de credito objeto de Lei.

Artigo 40_ Apre.ente Lei Entrara e. Yigor na data de sua Publicação e

...... ~ 1 de 1 Q"?h••de,_=:.;.;....;

icipal -

Prefeitura

Reagi.trada e publicad&_ft ata Prefei*ura na data supra

a~
Dir.Div .Administr~çãQ

Subs t .
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O F. N: LEI NR 1 196 de 20 de abril de 1 97 6

lO Da ii deno«d.nação de ruas e avenidas na 111

o ~ ANTONIO IXNJI . Prefeito llJniclpal de A-

gudos, Estado de &0 Paulo, no uso de suas a t ribu i ções lega i.s ,

Faz saber que ii Camara IlJnicipal aprovou II! 

ele sanci ona e pronu!ga ii presente LEI:

Art . 111 _ As seguintes vias ~blicas do III ~

cleo Habitacional" Jardim Cruzeiro- , em Agudos. teria ii seguinte denominaçio:

. ) _ Avenida Monsenhor José ~~la da Silva

Paes (sacerdote) à .tual Avenida Central .

n] _ Rua Celso Monto Leite (vereador) •

p.artindO da Rua Celso I.tlroto Leite .

a t u.l rua paralela ii Rua Jacinto Sanches .

a a t ual N B situada ao l eào direito da Avenida Ilbnsenhor José Maria da Silva Pus

i) _ FkJa Frederico Pagani ( ve reador ) a s tual

rua s i t uada lllO lacto e squerdo da Av . Iobnsenhor da Silva Pees , partindo d.II N a CeI

Le1 te ce LlEl:t'tos (prefe1

ncbee (vereador) a . t ua l -

Proi . Carvalho Pinto" .

c ) _ Rua J aci nt o

f) _ AlA Francisco Alve s êerocea [vereaeer-]

l .la 8 ftJa Q..I1do GaITadi .

.~

•

g) _ r\Ja Linool

t o ) B a t ual N B I'sra.le l a • Rua Francisco Alves Berocee ,

n ] _ Rua José André ~arido [vace-, prefeito)

e a~ual N a P

~ -
rua paralela a f\Ja Celso Morato Le i t e .

e] _ Pua. Prof . 5yllas de Carvalho Barros ii

Btual Hua paralela ao i1C~O lO

II!) _ F\Ja llJido Con-edi (vereador) a atu.l

rua paralela • Rua Prof Syllas de Carval ho Barros .
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